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	CÂMARA MUNICIPAL DE 
BOM JARDIM DE MINAS



PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 01, DE  06 DE JANEIRO DE 2025.
“Altera o teor do artigo 28 do Regimento Interno desta Casa e dá outras providências”.
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM DE MINAS aprovou e eu, Presidente, com fulcro no artigo 33, IV do Regimento Interno desta Casa promulgo a RESOLUÇÃO:
Art. 1°. Altera o teor o artigo 28 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 28. O mandato da Mesa será de um ano, sendo possível uma recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente, de qualquer cargo da mesa.

Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.


Bom Jardim de Minas, 06 de janeiro de 2025.




__________________________________________
Enzo Peixoto de Almeida 
Vereador



JUSTIFICATIVA
Excelentíssimos(as) Senhores(as) Vereadores(as),
O presente Projeto de Resolução tem como objetivo restabelecer o mandato de um ano para a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, revogando a regra atual que estipula o mandato de dois anos. Essa mudança busca alinhar o Regimento Interno à prática que vigorou durante as últimas legislaturas, atendendo a um modelo que se mostrou eficaz e representativo.
Entendemos que a redução do mandato promove uma gestão mais dinâmica, permitindo maior rotatividade entre os membros desta Câmara. Essa medida favorece a alternância de poder e amplia as oportunidades para que outros vereadores participem ativamente da condução dos trabalhos legislativos.
Além disso, o mandato anual incentiva o diálogo constante entre os parlamentares e assegura que diferentes visões e projetos possam ser considerados e aplicados na administração da Casa, fortalecendo os princípios democráticos e a transparência nas decisões.
Ressalto que, em diálogo com os membros da Mesa Diretora e com outros parlamentares, houve um entendimento consensual de que esta é a melhor forma de garantir uma condução eficiente e representativa dos trabalhos legislativos, atendendo aos interesses da população de Bom Jardim de Minas.
Diante disso, conto com o apoio e a aprovação dos nobres colegas vereadores para esta proposta, que reforça nosso compromisso com a democracia, a transparência e a renovação constante das práticas parlamentares.
Bom Jardim de Minas, 06 de janeiro de 2025.



Enzo Peixoto de Almeida
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